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COVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Av. Mario Ypiranga Montêiro, 3280 - Paíque 10 de Novembro
Fone: (9212123ô721 I 2123-6731 12123-GnB
Manâus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

IPAAM

LICENÇA DE OPERAÇÀO - L.O. No 2s9106-ll

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que auÍot',za a'.

INTEREssÂDo: Aços da Amazônia Ltda.

ENDEREço pARÂ coRREspoNDÊNcIÀ: Rua Matrrnxã, no 622, Distrito lndustrial,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 01.535.52110001-06 lxscnIÇÃo Esuou.u: 06.300.183-7

Fonr: (92) 2127-7133 Frx: (92) 99198-7567

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.0313 PRocESsoNs:0317105N4

ArrvrDADE: lndústria Metalúrgica

Loclr.rzlÇÃo oA ATTvTDADE: Rua Matrinxá, n' 622, Distrito lndustrial, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a produção de laminados de aço.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÀDlnon:Médio Ponrr:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇAi 02 ANos.

Atencão:
. Esta licençr é composta de 12 restriçôes e/ou condições constartes no verso, cujo nâo

crmprimento/atendimento sujeitará a suo lovslidrçâo e/ou 8s pen8lidades previstas em normas.
. Esta licerça nilo comprova trem sübstitui o documeoto de propriedsde, de posse ou de domíItio do

imóvel.
. Estâ licençs deve permalecer Íra localizrçâo da âtividsde e erposts de form8 visível (frente e verso).

Manaus-AM,
03 OM

Francisca na C. Pereira Juliano Ma nte de Souzâ
Assessorâ, no exercício da Diretoria Técnica Diretor
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 259/06-I I

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico Íegional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais dâs Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei n".3.7 85 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitEção da renovação da Licença Ambiental devenâ ser requerida num pÍzo mínimo de 120 dirs,
antes do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no pÍocesso n'.
0317105N4.

4. Toda e qualquer modificagão introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaní na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus pala o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para à localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença nilo dispensâ e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transpoÍte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser
éfetuados por pessoa flsica e/ou jurÍdica devidamente licenciada por órgão competente para esta
atividade.

8. Manter os nÍveis de ruído, de acordo com o estabelecido na Resoluçâo CONAMA n'001/90 e demais
normas peÍinentes.

9. Manter atualizâdo o CeÍtificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob
controle e fiscalização do IBAMA.

10. Os armazenamentos de produtos químicos devem atender as recomendações do fabricante.
I l. Realizar o monitoramento trimestral dos efluentes resultantes da Estaçâo de Tratamento de Efluentês -

ETE, rtalizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo i'er avaliadas amostras
coletadas simultaneamente para efluente bruto e efluente tratado e os laudos analíticos indicarem no
mÍnimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBO5, DQO, óleos e graxas vegetâis,
série de sólidos (dissolvidos, suspensos, sedimentáveis, voláteis, fixos e totais), niÍogênio total, nitritos,
nitratos, sulfetos, fosfato e coliformes termotolerantes, devendo ser encaminhado semestralmente a este
lnstituto, os respectivos laudos com assinatura do laboratório e do técnico responsável da empresa,
esclarecendo inclusive as discrepâncias. Havendo alterações nos niveis de concentrações dos
parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMÁ n' 430/201I que
dispõe sobre as condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução no

35712005, apresentar Íelatório conclusivo das medidas adotadas para as devidas correções.
12. ApresentaÍ quando da solicitação da Renovação da Licença de Operação, os seguintes documentos

atualizados:
a) Cadastro da Atiüdade (modelo IPAAM).
b) Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF.
c) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O com Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração (Conforme Termo de
Referência IPAAM).

d) Auto de Vistoria do Corpo de BombeiÍos - AVCB.
e) Ceíidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
f) CeÍificado de todos os resÍduos gerados pela atividade, em ordem qonológica no periodo de

vigência da L.O.


